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Agrupamento de Escolas 
Trigal de Santa Maria 

 

Devolução dos manuais escolares 2021/2022 
9.º ano 

  

Relembramos todos os alunos e Encarregados de Educação que deverão proceder à devolução dos manuais obtidos através 

da plataforma MEGA nas datas indicadas no calendário anexo. 

Todos os manuais têm que ser entregues, incluindo os manuais de Português e de Matemática do 7.º e 8.º anos (qualquer 
manual que não seja devolvido pode inibir o aluno de receber manuais no ano letivo seguinte). 

Os manuais devem ser devolvidos em condições de poderem ser reutilizados. No ato da devolução será feita a triagem. 
Manuais em mau estado para serem reutilizados ou com registos não apagados não serão aceites.  

A devolução dos manuais em mau estado está sujeita a medidas de penalização (devolução ao estabelecimento de ensino 
do valor de capa do manual e caso o valor não seja restituído, o aluno fica impedido de receber o/os manual/ais gratuito/s 
no ano letivo 2022-20223, na plataforma MEGA). 

O encarregado de educação pode optar por não devolver o(s) manual(ais), devendo, nesse caso, pagar o valor de capa dos 
manuais não devolvidos (até 1 de julho). 

Sempre que se verifique a retenção do aluno, este mantém o direito a conservar na sua posse os manuais escolares até à 
conclusão do ano respetivo. 

 

PROCEDIMENTO 

1. Os Alunos e Encarregados de Educação devem preparar previamente, em casa, os manuais a devolver, assegurando 
que estes se encontram em bom estado, permitindo a sua reutilização por outro aluno no próximo ano letivo.  

2. Considera-se que o manual escolar se encontra em bom estado e permite ser reutilizado:  

a. Se estiver completo, no que diz respeito ao número de páginas e fascículos ou cadernos, quando existentes.  

b. Se tiver a capa devidamente presa ao livro sem rasgões, escritos ou rabiscos que impeçam a leitura de todos os 
elementos informativos nela contidos;  

c. Se se apresentar sem sujidade, sem folhas rasgadas ou páginas riscadas a tinta ou sublinhadas a caneta ou 
marcador que impeçam ou dificultem a sua leitura integral; 

d. Se não tiver qualquer anotação, respostas, desenhos ou textos (ou qualquer outra nota), a tinta ou a lápis. 

3. Na data calendarizada para entrega dos manuais escolares, o Encarregado de Educação, deve: 

3.1. Cumprir o horário da entrega dos manuais escolares estipulado para a turma; 

3.2. O atendimento  será feita por ordem de chegada; 

3.3. Entregar os manuais em bom estado ao pessoal recetor dos mesmos, que confirmará a condição em que se 
encontram; 

3.4. Em situações excecionais, verificando-se que os manuais não estão devidamente apagados, o Encarregado de 
Educação ou o Aluno, poderão fazê-lo  no espaço destinado para o efeito na escola, ou levá-los de volta para casa, 
e proceder à sua devolução até ao final da semana (dia 1 de julho), na biblioteca escolar, aguardando a sua vez, ou 
agendando para um dos números 253671252 ou 938685688. 

4. A devolução dos manuais é feita na biblioteca escolar na mesma altura da entrega do kit da escola digital. Caso não 
tenha Kit deverá fazer a devolução dos manuais na semana de 27 de junho a 1 de julho, no horário das 9:00 às 12:30 
ou das 14:00 às 17:30. 

 
Tadim, 21 de junho de 2022 

O Diretor do Agrupamento de Escolas de Trigal de Santa Maria 
José Lopes Sil 
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